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Estado do Rio Grande do Sul
      CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE WESTFÁLIA
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 RESOLUÇÃO nº 001/2012.

Dispõe sobre a alteração do Inciso II do Artigo 101 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Westfália, e dá outras providências.
  VITOR CRISTIANO AHLERT, Presidente da Câmara de Vereadores de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
  FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Resolução: 
Art. 1.° - Fica alterado o inciso II do artigo 101 do Regimento Interno, que terá a seguinte redação:

 “Art. 101(...)

I – (...)

II – Ordinárias, na 1ª e 3ª quarta-feira do mês com início às 19 horas, independente de convocação, ou em qualquer outro dia da semana quando houver matéria de relevante interesse, por convocação da presidência;  

III – (...)

IV – (...)

V – (...)”

         Art. 2.°  - Revogadas as disposições em contrário, esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

           


         Sala de Sessões, 08 de março de 2012.

Vitor Cristiano Ahlert
                                            Presidente
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